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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA COLÔNIA – 
CIDECO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019 
CARTA CONVITE Nº 001/2019 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 002/2019 
PARTES:   
CONTRATANTE: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Colônia – 
CIDECO 
CONTRATADA: ENGQUALI – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – ME 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 002/2019, Carta Convite nº 001/2019.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Sexta do Contrato Administrativo nº 002/2019, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de vigência do contrato será de 14/04/2022 até 13/04/2023 passando de 28 
(vinte e oito) meses para 40 (quarenta) meses, até o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses, conforme o disposto no inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAISCLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 002/2019, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
Glória de Dourados -MS, 14 de Abril de 2022. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Presidente  
Contratada: Regina Duarte – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura do município de 
Glória de Dourados – MS, por intermédio do Pregoeiro Oficial, torna público para os 
interessados que realizará no dia 16 de setembro de 2022, às 09:00 horas, 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR VALOR 
UNITÁRIO,  e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos.   
 
OBJETO: Registro de preço para contratação futura de empresa para fornecimento 
de gêneros Alimentícios para a preparação de merenda das Unidades Escolares do 
Município de Glória de Dourados/MS e produtos para servidores que compõe o 
quadro da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas, retirado no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, ou solicitado através do 
email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br   
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  
 
Glória de Dourados – MS, 01 de Setembro de 2022.  
 
Vicente Pereira Felizari  
Pregoeiro Oficial 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022 
CARTA CONVITE Nº 021/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 093/2022, 
referente à Carta Convite nº 021/2022, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o procedimento 
licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora DALBERTO 
CONSTRUTORA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.732.650/0001-85.    
Autorizo a contratação do objeto do Processo Administrativo, para que produza os 
efeitos legais.  
 
Glória de Dourados-MS, 01 de Setembro de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA  

PORTARIA Nº. 193/2022 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
“Designa a servidora Gabrieli Genaro da Silva para atuar como fiscal de contrato e 
dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Gabrieli Genaro da Silva, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Supervisor de Informação de Atenção Básica, para 
acompanhar e fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

068/2022 
ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS 
LTDA 

Processo Administrativo 
Nº 104/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou 
do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 
apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 01 de setembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 


